Lei Municipal nº 1.073/1999
Autoriza o Chefe do Executivo a permutar crédito de IPTU com serviços e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A PRESENTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a permutar 75% (setenta e cinco por cento), do crédito de IPTU até o corrente exercício, devido pelos moradores, donos de lotes e dono do loteamento da Rua das Violetas, Bairro Nossa Senhora das Graças, nesta cidade, por obras de calçamento da mencionada rua.

Art. 2º - As obras serão iniciadas após a quitação total do débito do IPTU, por todos os moradores, donos de lotes e dono do loteamento da Rua das Violetas, Bairro Nossa Senhora das Graças e de responsabilidade de cada proprietário, junto à Prefeitura Municipal.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 06 de julho de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira  - Secretária Municipal de Administração

